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Município de Leiria

Câmara Municipal

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA
1. Do procedimento de aquisição

Objeto de contratação: Ajuste Direto n.º 13/2015 – Assessoria estratégica à Câmara Municipal de Leiria no âmbito das oportunidades de financiamento no período 2014-2020
	Concorrente convidado através da plataforma
	Ofício

	Sociedade Portuguesa de Inovação – Consultadoria Empresarial e Fomento da Inovação, S.A.
	24/03/2015


O prazo de entrega das propostas terminou no dia 06/04/2015, às 15:00 horas, tendo sido submetida na plataforma proposta, pelo concorrente convidado, no dia 01/04/2015, às 10:08 horas.
2. Esclarecimentos, erros e omissões e retificações às peças do procedimento

Não houve lugar a esclarecimentos, erros e omissões e retificações às peças do procedimento.

3. Esclarecimentos sobre as propostas

Foram solicitados pelos serviços esclarecimentos sobre a proposta apresentada, nos termos do disposto no artigo 72.º do CCP, conforme documento submetido na plataforma no dia 07/04/2015.

Foram prestados e divulgados esclarecimentos, conforme documentos submetidos na plataforma, pelo Concorrente Sociedade Portuguesa de Inovação – Consultadoria Empresarial e Fomento da Inovação, S.A. , no dia 08/04/2015, às 11:05.

4. Análise e avaliação da proposta

Nos termos do ponto VI do ofício convite, na análise das propostas os serviços tiveram em consideração apenas os documentos exigidos. Os demais documentos apresentados pelos concorrentes não foram objeto de apreciação, prevalecendo para o efeito o estipulado no caderno de encargos e no ofício convite.
Analisada a única proposta apresentada, os serviços verificaram a inexistência de motivos de exclusão em virtude da não verificação de qualquer das situações previstas no n.º 2 do art.º 70.º, n.º 2 e 3 do art.º 146.º, por remissão do n.º 2 do art.º 122.º, todos do CCP.

Assim, os serviços propõem a adjudicação da proposta, conforme dados constantes da tabela abaixo:
	Concorrente
	Valor da proposta

	Sociedade Portuguesa de Inovação – Consultadoria Empresarial e Fomento da Inovação, S.A.
	€ 28.800,00


5. Audiência Prévia

Por último e atendendo a que a decisão é favorável ao único concorrente do procedimento, os serviços propõem a dispensa da audiência de interessados ao abrigo da alínea b) do n.º 2 do artigo 103.º do Código do Procedimento Administrativo.
Os serviços,
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Paula Gomes

CUGFE
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